
 

EDITAL PROGRAD No 3/2020 

SELEÇÃO DE COORDENADOR(A) INSTITUCIONAL PARA O PROJETO INSTITUCIONAL DE 
BOLSAS DO PROGRAMA PIBID (Edital CAPES 02/2020) 

 
A PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (PROGRAD), DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 

GROSSA (UEPG), torna pública a Seleção de coordenador(a) institucional para compor o 

Projeto Institucional de Iniciação à Docência (PIBID) da UEPG, conforme Edital CAPES 

02/2020. 

1. ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

1.1 O presente edital objetiva selecionar coordenador(a) institucional para o 

Projeto Institucional PIBID da UEPG.  

1.2 Este edital se refere, em específico, à chamada do Edital CAPES 02/2020 

para professores(as) da UEPG elegíveis, de acordo com os itens 7.2 e 7.2.1 

do Edital CAPES. 

1.3 Todas as publicações concernentes a este edital serão publicadas no site 

da PROGRAD. E é responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhá-las.  

1.4 Em caso de dúvida, o(a) candidato(a) poderá obter informações sobre o 

presente edital com a PROGRAD da UEPG, por meio do email 

prograd@uepg.br ou no telefone 3220-3701. 

 

2. SOBRE A INDICAÇÃO DE COORDENADOR(A) INSTITUCIONAL PARA O PROJETO 

INSTITUCIONAL DE RP DA UEPG 

2.1 Conforme Edital CAPES 02/2020, o(a) coordenador(a) institucional deve 

ser aprovado(a) pelo Colegiado de curso. Para a aprovação, o Colegiado 

deve observar o atendimento de todos os critérios do Edital CAPES 

02/2020, item 7 e o Anexo I – BAREMA – Indicador 4. 

2.2 Cada curso poderá indicar um(a) professor(a).  

2.3 A indicação do Colegiado, Anexo I deste edital, juntamente com 

preenchimento de Anexo I – BAREMA – Indicador 4 de Edital CAPES 

02/2020, deverá ser encaminhada para prograd@uepg.br até a data de 

10 de fevereiro, incluindo ata assinada da reunião com a relação de 

presentes.  

2.4 A PROGRAD publicará a lista dos(as) docentes indicados(as) por curso no 

dia 11 de fevereiro. 
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2.5 A PROGRAD fará a análise dos(as) candidatos(as) conforme Edital CAPES 

02/2020, considerando, além do currículo lattes com produção nos 

últimos cinco anos, o item 7 e o Anexo I – BAREMA – Indicador 4.  

2.6 A PROGRAD publicará o resultado final até o dia 13 de fevereiro. 

2.7 De acordo com 7.5 do Edital CAPES 02/2020, o(a) coordenador(a) 

institucional deverá cadastrar seus dados curriculares na Plataforma 

CAPES de Educação Básica, disponível no link https://eb.capes.gov.br. 

 

3. SOBRE A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA INSTITUCIONAL DE RP DA UEPG 

3.1 Para a elaboração da proposta institucional, o(a) coordenador(a) 

institucional aprovado(a) trabalhará em parceria com a equipe da 

PROGRAD. 

  

4. SOBRE O RESULTADO 

4.1 O resultado final será divulgado até o dia 13 de fevereiro. 

4.2 Este edital somente terá prazo ampliado se a CAPES alterar prazos de 

Edital 02/2020. 

 

5. SOBRE O CRONOGRAMA 

AÇÃO DATA 

Publicação do Edital 30/01/2020 

Envio por Colegiado de Curso de Licenciatura, 
conforme Anexo I, da indicação de 
coordenador(a) institucional 

De 30/01/2020 a 
10/02/2020 

Publicação de indicação de coordenador(a) 
institucional em colegiados 

11/02/2020 

Publicação de resultado final Até 13/02/2020 

Inserção do currículo do(a) coordenador(a) 
institucional na Plataforma CAPES de Educação 
Básica 

De 13/02/2020 a 
28/02/2020 

Submissão do Projeto Institucional da UEPG à 
CAPES 

De 22/02 a 03/03/2020 

 

6. SOBRE AS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os(As) Colegiados devem atentar para as exigências do Edital CAPES 

02/2020.  

7.2  Havendo necessidade, este Edital poderá ser revogado, retificado ou 

anulado, no todo ou em parte, sem que isso implique direito à 

indenização de qualquer natureza.  

7.3  A aprovação ou classificação neste edital não garante o recebimento de 

bolsa mencionada no Edital CAPES 02/2020, sendo necessária a seleção 

do Projeto Institucional da UEPG pela CAPES. 



7.4 Eventuais casos omissos serão analisados pela PROGRAD.  

 

 

 

 

 

Ponta Grossa, 30 de janeiro de 2020 

Assinado no original por Ligia Paula Couto 

Pró-Reitora de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

SUGESTÃO DE INDICAÇÃO DO COLEGIADO PARA  

COORDENADOR(A) INSTITUCIONAL PIBID/UEPG 2020 

 

O Colegiado do Curso de _______________________________________, em reunião 

realizada no dia _______________________________, informa que o(a) docente 

atende às exigências do Edital CAPES 02/2020. 

 

Nome Completo Email Telefone  CPF 

Coordenador(a) 
institucional 
 
 
 
 

   

 

 

(Encaminhar Anexo I – BAREMA – Indicador 4 de Edital CAPES 02/2020 preenchido e 

currículo lattes do(a) docente com produção nos últimos cinco anos) 

 

 

Assinatura de Chefe de Colegiado 

(Anexar ata de reunião com relação de presentes) 

 

 

 

 

 


